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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020
Processo Administrativo nº 2520103/2020
1. DO PREÂMBULO

O Município de Itajaí, inscrito no CNPJ sob o n. 83.102.277/0001-52, com sede na Rua Alberto Werner, n. 100, Bairro Vila Operária, torna de conhecimento dos interessados que, mediante o presente Chamamento Público, irá credenciar grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica), visando à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar por item para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino, em conformidade com o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme especificações e quantitativos constantes neste edital e seus anexos.
Data limite para recebimento dos documentos: 13 de outubro de 2020 às 19h00
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei n. 11.947/09, de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n. 026/2013, de 17 de junho de 2013, e Resolução CD/FNDE n. 4, de 2 de abril de 2015.
3. DO OBJETO

O Objeto do presente Chamamento Público consiste em credenciar grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica), visando à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar por item para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino, em conformidade com o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme especificações e quantitativos constantes deste edital e seus anexos.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA CONTRATUAL
As despesas decorrentes do processo licitatório estão previstas nas dotações orçamentárias: 103, 105 e 107. O período de contratação será de 12 meses a partir da assinatura do contrato.
5. DA DOCUMENTAÇÃO

5.1 Poderão participar do presente processo de seleção os Fornecedores Individuais*, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica deverão entregar os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:
*Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.
Para a habilitação dos proponentes exigir-se-á:

A) Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo 2);

IV – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.
VI – Certidão Negativa Municipal.

B) Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (Anexo 2);

IV – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
V – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

VI – Certidão Negativa Municipal.

C) Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias;

III – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

IV – Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo 2);

VI – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda; 

VII – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

VIII – Certidão Negativa Municipal, Estadual, Federal.

D) Qualificação Técnica: 
Os fornecedores de produtos orgânicos deverão apresentar cópia autenticada de Certificação emitida por um Organismo da Avaliação da Conformidade Orgânica (OAC) credenciado junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA; ou cópia autenticada de documento de cadastro junto ao MAPA para realizar a venda direta sem certificação, conforme critérios estabelecidos pela Lei No 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e pelo Decreto N° 6.323, de 27 de dezembro de 2007.
E) Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
F) Declaração do Menor

Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 3.
6. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO/ DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

6.1 - A documentação exigida, bem como o “projeto de vendas”, deverá ser entregue em envelope lacrado, até a data estipulada no preâmbulo deste edital, na Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Itajaí, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020
DOCUMENTAÇÃO
NOME/RAZÃO SOCIAL:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL:

6.2 - Os envelopes entregues em local ou período diferentes não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários.

6.3 - Cada grupo formal só poderá ofertar alimentos de acordo com a sua atual capacidade agrícola.

6.4 - Serão considerados habilitados para execução das ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar aqueles que atenderem aos requisitos estabelecidos no item 5, demonstrando que se encontram em situação de regularidade jurídica, física, econômica e fiscal, e detêm a necessária aptidão técnica para desempenho das ações, constantes deste edital.
7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 - A Comissão de Licitação procederá o julgamento da documentação dos interessados, em data a ser publicada após o término do prazo para apresentação dos documentos. 
7.2 - Serão credenciados os interessados que se encontrem em situação regular, constatada com a apresentação da documentação exigida no item 5, além de atenderem a todas exigências deste edital.

7.3 - Selecionados os grupos formais de agricultores familiares que satisfaçam os requisitos de credenciamento, será divulgado no Jornal do Município o resultado do julgamento.

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO / DO CRITÉRIO DE DESEMPATE QUANDO DO FORNECIMENTO DE UM MESMO PRODUTO

8.1 – Caso o credenciado não atenda à convocação, será automaticamente descredenciado do presente Chamamento Público.

8.2 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Escolar, conforme minuta do Anexo 4.  
8.3 – Para priorização das propostas deverá ser observada a seguinte ordem para desempate:

8.3.1 – os fornecedores locais do município;

8.3.2 – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas;

8.3.3 – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

8.3.4 – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; 

8.3.5 – organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9. DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

9.1 - O prazo de entrega do produto será conforme solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação;

9.2 – Cada gênero alimentício deverá ser entregue em embalagens plásticas separadas para agilizar a conferência e peso no recebimento;

9.3 - O contratado deverá entregar os produtos diretamente nas Unidades de Ensino, conforme lista de unidades constante no Termo de Referência, duas vezes por semana (terças e quintas feiras), seguindo solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação em plenas condições de consumo, sem avarias, assim como incumbe à Contratada disponibilizar mão-de-obra para entrega dos produtos ao local a ser depositado;

9.4 - O contratado dirigir-se-á aos locais de entrega munido de romaneio em 3 (três) vias (sendo uma para deixar na unidade escolar, uma para entregar ao Fiscal do Contrato e outra para a empresa) contendo a relação dos produtos e quantitativos que deverá ser entregue ao Diretor(a) ou servidor designado por este, responsável pelo recebimento dos produtos em cada unidade escolar, para verificação de especificação e quantidades, que deve ser assinado e carimbado pelo mesmo; 

9.5 – O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;

9.6 - Os produtos deverão corresponder às especificações listadas neste edital;

9.7 - Caso os produtos apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões determinados, a Unidade de Ensino os devolverá;

9.8 - O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;

9.9 – O produto a ser entregue ao Contratante será o listado neste edital, podendo ser substituído quando ocorrer a necessidade, desde que seja comprovada e autorizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;

9.10 Não serão aceitos produtos que apresentem sinais de danificação. O produto deverá ser trocado em até 24 (vinte quatro horas) horas, se estiver em desacordo com essas solicitações;

9.11 O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;

9.12 Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Contratada deverá considerar todos os insumos exigidos no Chamamento público, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto.
10. DOS PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

10.1 - O valor do contrato a ser celebrado com o Contratado corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por associado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.
11. DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

11.1 - Os produtos adquiridos no âmbito do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação aplicável aos gêneros alimentícios, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O valor do contrato a ser celebrado com o Contratado corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por associado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.

12.2 - O pagamento se dará até o 10° (décimo) dia útil de cada mês após a data de apresentação da nota fiscal, bem como os romaneios com os quantitativos das entregas efetuadas.  
13. DAS ANOTAÇÕES NO CADASTRO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Serão registrados no cadastro do (s) Contratado (S):

a) todos os fatos e faltas de caráter administrativo, comercial ou técnico referentes à entrega dos produtos.
b) as penalidades aplicadas previstas no instrumento contratual.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Poderá a Administração revogar o presente contrato, por conveniência administrativa ou interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao (s) Contratado (S) direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.

14.2 - Os interessados no certame são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execução do contrato.

14.3 - É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase do credenciamento, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.4 - O interessado no credenciamento intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo determinado pela Comissão de Licitação, sob pena de descredenciamento.

14.5 - As decisões referentes a este processo serão comunicadas aos interessados no credenciamento por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento e mediante publicação no Jornal do Município.
14.6 – Aos casos omissos neste edital prevalece o disposto em legislação vigente. 
14.7 - A participação do interessado neste credenciamento implica na aceitação de todos os itens deste edital.

14.8 - A homologação do resultado deste procedimento de seleção não implicará em direito à contratação.

14.9 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Chamamento público será o da Comarca de Itajaí/SC.

14.10 – Qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente ato convocatório.
14.10.1 – As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos à Comissão de Licitações, protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00, ou enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br . As impugnações, recursos e contrarrazões serão examinados e submetidos à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.  
14.10.2 – É vedada a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o processo. Identificado tal comportamento, poderá a Administração Pública arquivar sumariamente os expedientes.

14.11 - Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

Anexo 1 – TERMO DE REFERÊNCIA;
Anexo 2 - FORMULÁRIO DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR;
Anexo 3 – MODELO DE DECLARAÇÃO DO MENOR;

Anexo 4 – MINUTA DO CONTRATO. 
Itajaí, 25 de setembro de 2020 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
Credenciamento de grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica), visando à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar por item para atender os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA
A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 
Desta forma a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar busca estimular o crescimento deste mercado, oferecendo alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis da região aos alunos da Rede Municipal de Ensino.
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Os fornecedores de produtos orgânicos deverão apresentar cópia autenticada de Certificação emitida por um Organismo da Avaliação da Conformidade Orgânica (OAC) credenciado junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA; ou cópia autenticada de documento de cadastro junto ao MAPA para realizar a venda direta sem certificação, conforme critérios estabelecidos pela Lei No 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e pelo Decreto N° 6.323, de 27 de dezembro de 2007.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do processo licitatório estão previstas nas dotações orçamentárias: 103, 105 e 107.
5. ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
	Item
	Produto
	Unidade de medida
	Quant
	Valor unitário em reais
	Valor total em reais

	1
	31140 – abóbora – 1ª qualidade, tamanho médio, intactas, casca dura, sã, sem rupturas, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	27000
	R$ 2,41
	R$ 65.070,00

	2
	20600 – Abobrinha: 1ª qualidade, tamanho médio, intactas, casca dura, sã, sem rupturas, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	13000
	R$ 3,30
	R$ 42.900,00

	3
	20603 – Acelga: 1ª qualidade, fresca, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de descoloração, turgescentes, firmes e bem desenvolvidas. em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	15000
	R$ 2,74
	R$ 41.100,00

	4
	20602 – Aipim congelado: 1ª qualidade, firme, sem pontos de apodrecimento, sem manchas escuras no interior, sem casca, em embalagens de 1kg. As etapas de produção de descasque e embalagem devem ocorrer em estabelecimento devidamente licenciado junto à vigilância sanitária de acordo com a rdc n°360 de 23 de dezembro de 2003 e rdc n°259 de 20 de setembro de 2002. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	25000
	R$ 5,64
	R$ 141.000,00

	5
	20605 – Batata doce: 1ª qualidade, sem partes podres, manchas pretas, cortes e cicatrizes, unidade tamanho médio e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	20000
	R$ 2,89
	R$ 57.800,00

	6
	77161 – Batata doce Luíza: 1ª qualidade, sem partes podres, manchas pretas, cortes e cicatrizes, unidade tamanho médio e em perfeitas condições de maturação e conservação. Cor roxa. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	10000
	R$ 4,38
	R$ 43.800,00

	7
	77162 – Batata doce Beauregard: 1ª qualidade, sem partes podres, manchas pretas, cortes e cicatrizes, unidade tamanho médio e em perfeitas condições de maturação e conservação. Cor laranja. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	10000
	R$ 4,63
	R$ 46.300,00

	8
	20606 – Beterraba: 1ª qualidade, tamanho médio, sem réstia, seca, nova, sem folhas, consistência firme, cor vermelho intenso, sem rupturas, não amassada, sem pontos de apodrecimento, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	40000
	R$ 2,90
	R$ 116.000,00

	9
	40328 – Brócolis: 1ª qualidade, médio, consistência firme, limpo e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	24000
	R$ 7,93
	R$ 190.320,00

	10
	20608 – Cenoura fresca: 1ª qualidade, consistência firme, casca limpa e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	48000
	R$ 3,59
	R$ 172.320,00

	11
	20610 – Couve-flor: 1ª qualidade, tamanho médio, consistência firme, limpo e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	25000
	R$ 6,29
	R$ 157.250,00

	12
	20611 – Chuchu: 1ª qualidade, casca sã, sem rupturas, consistência firme, e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	25000
	R$ 2,80
	R$ 70.000,00

	13
	44248 – Limão Taiti: 1ª qualidade, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos e defeitos. Em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	8000
	R$ 6,87
	R$ 54.960,00

	14
	23551 – Maracujá: 1ª qualidade, fisiologicamente desenvolvido, uniforme, limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e deve estar em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	12000
	R$ 7,87
	R$ 94.440,00

	15
	77164 – Mel de abelha:
Aspecto: líquido denso, viscoso, translúcido ou parcialmente cristalizado. Cor: levemente amarelada a castanho escuro. Odor e sabor: característicos. Embalagem de 500 gr com identificação do produtor, data de fabricação e validade. 
Não deve conter a adição de açúcares e ou outras substâncias que alterem sua composição original, não deve conter aditivos, contaminantes orgânicos ou inorgânicos, indícios de fermentação ou efervescência. (Resolução - CNNPA nº 12, de 1978). Não poderá conter substâncias estranhas à sua composição normal, nem ser adicionado de corretivos de acidez. É proibida a adição de corantes, aromatizantes, espessantes, conservantes e edulcorantes de qualquer natureza, naturais ou sintéticos. O produto deve ser obrigatoriamente inspecionado (SIM, SIE OU SIF). Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Pote 500gr
	4000
	R$ 20,54
	R$ 82.160,00

	16
	77163 – Melancia graúda: casca lisa, sem ferimentos ou defeitos, unidade com peso médio de 5 kg. De primeira qualidade. Em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Unidade
	2400
	R$ 20,14
	R$ 48.336,00

	17
	23553 – Milho verde: 1ª qualidade, em espiga, tenro e fresco. Em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	4000
	R$ 6,48
	R$ 25.920,00

	18
	20612 – Pepino: 1ª qualidade, fresco, macio, firme e verde, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	15000
	R$ 3,82
	R$ 57.300,00

	19
	20613 – Repolho verde: 1ª qualidade, tamanho médio, consistência firme, limpo e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	16000
	R$ 2,85
	R$ 45.600,00

	20
	20614 – Repolho roxo: 1ª qualidade, tamanho médio, consistência firme, limpo e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	15000
	R$ 2,69
	R$ 40.350,00

	21
	23558 – Vagem: 1ª qualidade, consistência firme, sem partes escurecidas, madura, bem formada, limpa, sadia, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e deve estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	22000
	R$ 6,58
	R$ 144.760,00

	22
	71394 – Agrião orgânico: 1ª qualidade, fresco, cor verde, consistência firme, sem pontos de apodrecimento, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	2500
	R$ 20,38
	R$ 50.950,00

	23
	71396 – Alface orgânica lisa ou crespa: 1ª qualidade, fresca, cor verde, consistência firme, sem pontos de apodrecimento, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	10000
	R$ 8,65
	R$ 86.500,00

	24
	71397 – Banana tipo branca orgânica: 1ª qualidade, in natura, apresentando grau médio de maturação, adequado para o consumo, coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	50000
	R$ 6,21
	R$ 310.500,00

	25
	717252 – Couve manteiga orgânica: 1ª qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	6000
	R$ 16,77
	R$ 100.620,00

	26
	71399 – Espinafre orgânico– 1ª qualidade, médio, consistência firme, limpo e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	2500
	R$ 20,92
	R$ 52.300,00

	27
	71400 – Tangerina orgânica: 1ª qualidade, deve estar fisiologicamente desenvolvida e madura, bem formada, limpa, sadia, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e deve estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	10000
	R$ 5,84
	R$ 58.400,00

	28
	77250 - Alface americana, de primeira qualidade, fresco, cor verde, consistência firme, sem pontos de apodrecimento, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	5000
	R$ 5,32
	R$ 26.600,00

	29
	31143 - Agrião: 1ª qualidade, fresco, cor verde, consistência firme, sem pontos de apodrecimento, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	2500
	R$ 6,03
	R$ 15.075,00

	30
	26967 - Alface lisa ou crespa: 1ª qualidade, fresca, cor verde, consistência firme, sem pontos de apodrecimento, em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	5000
	R$ 4,55
	R$ 22.750,00

	31
	71398 - Couve manteiga: 1ª qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	6000
	R$ 5,42
	R$ 32.520,00

	32
	20618 - Espinafre: 1ª qualidade, médio, consistência firme, limpo e em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Quilo
	2500
	R$ 5,04
	R$ 12.600,00

	TOTAL
	R$ 2.506.501,00


6. DAS AMOSTRAS
6.1. Serão exigidas amostras de todos os itens conforme item 6.2.
6.2. Deverão ser apresentadas, por parte dos habilitados, 01 (uma) amostra do produto na embalagem devidamente identificada com o número do processo, nome da empresa, CNPJ e o item correspondente seguindo a orientação abaixo:
· Apresentar amostra contendo 1kg do produto: abóbora, abobrinha, aipim congelado, batata doce, batata doce Luíza, batata doce Beauregard, beterraba, brócolis, cenoura fresca, couve-flor, chuchu, limão Taiti, maracujá, milho verde, pepino, repolho verde, repolho roxo, vagem, banana tipo branca orgânica e tangerina orgânica;
· Apresentar amostra contendo 500g do produto: acelga, alface americana, agrião orgânico e convencional, alface orgânica lisa ou crespa e convencional, couve manteiga orgânica e convencional e espinafre orgânico e convencional;
· A amostra correspondente ao mel de abelha deverá ser 01 (um) pote contendo 500 gramas do produto;
· O item melancia graúda deverá apresentar amostra de 01 (uma) unidade com peso médio de 5kg.
6.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens de acordo com as normas Sanitárias vigentes.
6.4. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, em até 5 (cinco) dias úteis após a adjudicação da empresa vencedora, sendo que a não apresentação das amostras ou apresentação fora do prazo estabelecido implicará no descredenciamento do interessado.
6.5. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação – Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, nº 3855, CEP 88.307-303, Itajaí/SC.
6.6. Estando as amostras em conformidade com este Termo de Referência será emitido laudo positivo, o qual, obrigatoriamente, deverá ser juntado ao processo.
6.7. Todas as amostras serão avaliadas pelas Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação.
6.8. Será desclassificado o fornecedor do(s) produto(s) cuja(s) amostra(s) esteja(m) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.
6.9. O produto a ser fornecido, até o final do contrato, deverá apresentar rigorosamente as mesmas características do produto apresentado na amostra.
7. PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA 
7.1. O prazo de entrega do produto será conforme solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação.
7.2. Cada gênero alimentício deverá ser entregue em embalagens plásticas separadas para agilizar a conferência e peso no recebimento.
7.3. O contratado deverá entregar os produtos diretamente nas Unidades de Ensino, conforme lista de endereços constante no item 12 deste Termo de Referência, duas vezes por semana (terças e sextas feiras), seguindo solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação em plenas condições de consumo, sem avarias, assim como incumbe à Contratada disponibilizar mão de obra para entrega dos produtos ao local a ser depositado.
7.4. O contratado dirigir-se-á aos locais de entrega munido de romaneio em 3 (três) vias (sendo uma para deixar na unidade escolar, uma para entregar ao Fiscal do Contrato e outra para a empresa) contendo a relação dos produtos e quantitativos que deverá ser entregue ao Diretor(a) ou servidor designado por este, responsável pelo recebimento dos produtos em cada unidade escolar, para verificação de especificação e quantidades, que deve ser assinado e carimbado pelo mesmo. 
7.5. O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue.
7.6. Os produtos deverão corresponder às especificações listadas neste Termo de Referência.
7.7. Caso os produtos apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões determinados, a Unidade de Ensino os devolverá.
7.8. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades.
7.9. O produto a ser entregue ao Contratante será o listado neste Termo de Referência, podendo ser substituído quando ocorrer a necessidade, desde que seja comprovada e autorizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação.
7.10. Não serão aceitos produtos que apresentem sinais de danificação. O produto deverá ser trocado em até 24 (vinte quatro horas) horas, se estiver em desacordo com essas solicitações.
7.11. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Contratada deverá considerar todos os insumos exigidos no Chamamento Público, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados.
8.2. Os itens deverão ser fornecidos no prazo máximo de 07 (sete) dias, após a expedição da Autorização de Empenho pela Secretaria Municipal de Educação.
8.3. Entregar os gêneros de acordo com as especificações.
8.4. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de Educação.
8.5. Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração, devendo efetuar a substituição sempre que necessário.
8.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros, tendo como agente o Contratado, na pessoa de preposto ou estranhos.
8.7. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação necessária.
8.8. Os entregadores da contratada deverão obrigatoriamente estar com uniformes limpos, identificados e com cabelos presos e protegidos.
8.9. Ao entregar o produto, o Contratado deverá descarregá-lo até o interior do local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega.
8.10. O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue.
8.11. No caso de o fornecedor contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos será imprescindível que este cumpra com os procedimentos normativos do Edital.
8.12. O acondicionamento e transporte do produto deverá ser feito dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura.
8.13. As entregas deverão acontecer duas vezes por semana (especificamente às terças e sextas feiras) de acordo com a solicitação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação - SME. O calendário de entrega poderá ser alterado em decorrência das necessidades da SME.
8.14. A quantidade do produto fornecido pela contratada será solicitado pela contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias.
8.15. Ter conhecimento e acatar que novas unidades escolares poderão ser incluídas ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de Educação.
8.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.
8.17. Fica vedado ao fornecedor a troca e/ou substituição do produto cotado sem a autorização do fiscal do contrato.
8.18. A Contratada não poderá cobrar da contratante adicionais de despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
8.19. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.
8.20. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Contratante.
8.21. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
8.22. O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
8.23. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.
8.24. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Termo de Referência, no que for pertinente à Contratada.
8.25. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.
8.26. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
8.27. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas.
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Fica reservado à contratante, o direito de avaliar a qualidade dos produtos a cada entrega, podendo rejeitar no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com o descrito neste Termo de Referência.
9.2. Cabe à contratante a fiscalização e a observância aos prazos contratuais.
9.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, a contratante tomará as providências legais e contratuais cabíveis, aplicando as penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
9.4. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado.
9.5. O valor do contrato a ser celebrado com o Contratado corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por associado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.
10. DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Os produtos adquiridos no âmbito do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação aplicável aos gêneros alimentícios, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
11. DO PAGAMENTO
O pagamento se dará até o 10° (décimo) dia útil de cada mês após a data de apresentação da nota fiscal, bem como os romaneios com os quantitativos das entregas efetuadas.
12. UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS 
	Nº
	UNIDADES
	ENDEREÇO
	BAIRRO
	CEP

	1
	C.E. de Cordeiros
	R. Dr. Reinaldo Schmithausen, 1966
	Cordeiros
	88310-003

	2
	C.E. Pedro Rizzi
	R. Agílio Cunha, 812
	Cidade Nova
	88308-150

	3
	C.E. Profº Cacildo Romagnani
	R. Emanoel José Rebello, 60
	Cidade Nova
	88308-315

	4
	E.B. Aníbal César
	R. Antônio Cirilo Dutra, s/n
	São Vicente
	88309-130

	5
	E.B. Antônio Ramos
	Av. Independência, 55
	Cordeiros
	88310-420

	6
	E.B. Ariribá
	R. Suécia, 570
	Praia Brava de Itajaí
	88306-790

	7
	E.B. Arnaldo Brandão
	R. Leodegário Pedro da Silva, 633
	Barra do Rio
	88305-600

	8
	E.B. Avelino Werner
	R. Santo Antônio, 320
	São Judas
	88303-310

	9
	E.B. de Campo Maria do Carmo Vieira
	R. Mansueto Felizardo Vieira, 557
	Baia
	88318-076

	10
	E.B. Elias Adaime
	R. das Hortênsias, 278
	Cidade Nova
	88308-080

	11
	E.B. Francisco Celso Mafra
	Av. Itaipava, 4107
	Itaipava
	88316-301

	12
	E.B. Gaspar da Costa Moraes
	Rod. Osvaldo Reis, 54
	Fazendinha
	88306-000

	13
	E.B. João Duarte
	R. Ernesto Kobarg, 372
	São João
	88304-460

	14
	E.B. João Paulo II
	R. Selso Duarte Moreira,1392
	Cordeiros
	88310-661

	15
	E.B. José Medeiros Vieira
	R. Saul Shead dos Santos, 556
	São Vicente
	88309-390

	16
	E.B. José Potter
	R. Fermino Vieira Cordeiro, 129
	Espinheiros
	88317-200

	17
	E.B. Mansueto Trés
	R. Porto União, 155
	São Vicente
	88309-060

	18
	E.B. Mar. Olímpio Falconieri da Cunha
	R. Antônio Carlos Pereira Leão Filho, 456
	São Vicente
	88309-450

	19
	E.B. Melvin Jones
	R. Sebastião Romeu Soares, 640
	Cordeiros
	88311-141

	20
	E.B. Padre José de Anchieta
	R. João Thomaz Pinto, 1567
	Canhanduba
	88313-045

	21
	E.B. Padre Pedro Baron
	R. Luiz José Medeiros, 259
	Cordeiros
	88311-120

	22
	E.B. Pedro Paulo Rebello
	R. Eudoro Silveira, 750
	São Vicente
	88309-625

	23
	E.B. Prefeito Alberto Werner
	R. Olga Gern Pereira, 170
	Carvalho
	88307-630

	24
	E.B. Profª Edy Vieira W. Rothbarth
	BR 101, KM 115
	Salseiros
	88311-601

	25
	E.B. Profª Inês Cristofolini de Freitas
	R. Doutel de Andrade, 395
	Rio do Meio
	88316-070

	26
	E.B. Profª Judith Duarte de Oliveira
	Av. Itaipava, 2125
	Itaipava
	88316-300

	27
	E.B. Profª Maria Dutra Gomes
	R. Jacob Ardigó,117
	Dom Bosco
	88307-000

	28
	E.B. Profª Maria José Hülse Peixoto
	R. Lidia Puel Peixer, 555
	Murta
	88311-285

	29
	E.B. Profª Maria Rosa Heleno Schulte
	R. Fermino Vieira Cordeiro, 2165
	Espinheiros
	88317-200

	30
	E.B. Profª Thereza Bezerra de Athayde
	Av. Atílio Dalsóquio, 50
	Espinheiros
	88317-140

	31
	E.B. Profº Martinho Gervasi*
	R. João Marcelino Rodrigues, 4309
	Brilhante II
	88318-332

	32
	E.B. Yolanda Laurindo Ardigó
	R. Bráulio Werner, 164
	Praia Brava de Itajaí
	88306-730

	33
	G.E. Carlos de Paula Seára
	R. Pedro José João, 237
	Ressacada
	88302-090

	34
	G.E. Elisa Gessele Orsi
	R. Afonso Orsi, 165
	Fazendinha
	88306-030

	35
	G.E. Guilhermina Büchele Müller
	R. Abraão Bernardino Rocha, 150
	Fazenda
	88302-580

	36
	G.E. Jorge Domingos Gonzaga
	R. Domingos Rampelotti, 1517
	São Roque
	88317-600

	37
	G.E. Profª Maria Nilza Ferreira Evaristo
	Rod. Jorge Lacerda Km 04, 3700
	Espinheiros
	88317-100

	38
	E.I. Clarindo Sebastião da Cunha
	R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1385
	Espinheiros
	88317-193

	39
	E.I. Duque de Caxias
	R. Vergílio Cadore, s/nº
	Campeche
	88318-995

	40
	E.I. Maria Perpétua Pereira
	R. Benta Custódio Vieira, 418
	Paciência
	88318-200

	41
	E.M. Rosa Negreiros Cabral
	R. Bruno Vicente da Luz, 5626
	Espinheiros
	88317-020

	42
	CEI Adélia Russi Silva
	R. Santa Luzia, 150
	Dom Bosco
	88303-573

	43
	CEI Amélia Muller dos Reis
	R. Silvestro Moser,461
	Cordeiros
	88311-100

	44
	CEI Ana da Silva Fontes
	R. Santo Agostinho, 917
	Cordeiros
	88310-200

	45
	CEI Angela Dias Ramos Neves
	R. Antônio Cirilo Dutra, 35
	São Vicente
	88309-130

	46
	CEI Anninha Linhares de Miranda
	R. Antônio Peirão, 26
	São Vicente
	88309-170

	47
	CEI Antonieta Moreira dos Santos
	R. Manoel Gaya, 67
	Marui
	88305-640

	48
	CEI Antônio João Vicente
	R. Chapecó, 885
	São Vicente
	88309-660

	49
	CEI Antônio Merlo
	R. Edmundo Leopoldo Merízio, 1100
	Limoeiro
	88318-996

	50
	CEI Augusto Bento de Oliveira
	Av. Ver. Germano Luiz Vieira, s/n
	Itaipava
	88316-701

	51
	CEI Cândida Vargas
	R. Cônsul Carlos Renaux, 367
	Cabeçudas
	88306-460

	52
	CEI Cecília Santiago Dias
	R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1330
	Espinheiros
	88317-193

	53
	CEI Cesar Martinho Ferreira
	R. Antônio Caetano, 160
	Fazenda
	88302-380

	54
	CEI Darlan Dotto Wiersinski
	R. Paulo Kleis Junior, 15
	São Vicente
	88309-380

	55
	CEI Dayana Maria de Souza
	R. João Galvão Fernandes, s/n
	Cidade Nova
	88308-482

	56
	CEI Dra. Zilda Arns Neumann
	R. Emanoel José Rebello, 60
	Cidade Nova
	88308-315

	57
	CEI Elizabeth Malburg
	R. David Adão Schmitt, s/nº
	Barra do Rio
	88305-400

	58
	CEI Euclides Ciriaco Meirinho
	R. Das Azaléias, 283
	Cidade Nova
	88308-140

	59
	CEI Gabriel Dallago
	R. Marcos Albino, 1698
	Baia
	88318-991

	60
	CEI Graziela Vieira
	R: José Dallago, 255
	KM 12
	88318-045

	61
	CEI Henrique Marques
	R. Domingos Rampelotti, 1599
	São Roque
	88317-600

	62
	CEI Hercílio Bento
	R. São Francisco do Sul, 701
	São Vicente
	88309-090

	63
	CEI João Sandri
	R. Raul Machado, 1027
	Cidade Nova
	88308-370

	64
	CEI João Victorino
	Av. Nilo Bittencourt, 1390
	São Vicente
	88312-100

	65
	CEI João Vieira Ramos
	R. César Augusto Dalçoquio,5295
	Salseiros
	88311-500

	66
	CEI Laércio Mauro Malburg
	R. Curt Hering, 225
	Barra do Rio
	88305-500

	67
	CEI Lausimar Laus
	R. Pernambuco, 71
	Cordeiros
	88310-456

	68
	CEI Léa Leal de Souza
	R. Curt Hering, 387
	Barra do Rio
	88305-500

	69
	CEI Leonídia dos Santos Vicente
	R. São Joaquim, 212
	São Vicente
	88309-000

	70
	CEI Luiz Orsi Júnior
	R. Fermino Vieira Cordeiro, 3812
	Espinheiros
	88317-200

	71
	CEI Luiz Silvério Vieira
	R. Pe. Guilherme Kleine, 159
	Arraial dos Cunhas
	88316-001

	72
	CEI Márcio Roberto da Rosa
	R. Albino Gugelmin, 519
	São João
	88305-229

	73
	CEI Maria da Glória Stringari
	R. Francisca Casas Ramos, 78
	Espinheiros
	88317-123

	74
	CEI Maria Regina Coppi Vicente
	R. Emanoel José Rebello, 60
	Cidade Nova
	88308-315

	75
	CEI Mariana Graciola
	R. Bráulio Werner, 153
	Praia Brava de Itajaí
	88306-730

	76
	CEI Mário Pedro Ferreira
	R. Suécia, 500
	Praia Brava de Itajaí
	88306-790

	77
	CEI Neusa Reis Cesário Pereira
	R. Hamilton Pimentel, 200
	Cordeiros
	88311-215

	78
	CEI Nilton de Andrade
	Av. Itaipava, 2350
	Itaipava
	88316-300

	79
	CEI Norma Neves Tabalipa
	R. José Quirino, 576
	São João
	88305-060

	80
	CEI Nossa Sra. das Graças
	R. Pedro José João, 221
	Ressacada
	88302-090

	81
	CEI Nossa Sra. de Lourdes
	R. Amaro Jacques, 217
	Fazenda
	88302-510

	82
	CEI Odílio Garcia
	R. Odílio Garcia, 740
	Cordeiros
	88310-180

	83
	CEI Omar Luís Macagnan
	R. Sidnei Shulze, 812
	Cidade Nova
	88308-020

	84
	CEI Padre Jacob
	R. Antônio Carlos Pereira Leão, 500
	São Vicente
	88309-450

	85
	CEI Padre João Pivatto
	R. São Cristóvão, 600
	Cordeiros
	88310-160

	86
	CEI Prefeito Eduardo Dadinho Canziani
	R. Ema Fornari Conti, 885
	Cidade Nova
	88308-660

	87
	CEI Profª Alzira Winter
	R. Doutel de Andrade, 410
	Rio do Meio
	88316-070

	88
	CEI Profª Carine de Souza Balduino
	R. Padre Paulo Condla, 464
	São Vicente
	88309-360

	89
	CEI Profª Diva Vieira Abrantes
	R. Augusto Cugnier, 456
	Espinheiros
	88317-519

	90
	CEI Profª Ermelinda Potter Custódio
	R. José Domingo Mafra, 99
	Cidade Nova
	88308-480

	91
	CEI Profª Gisele Kawikioni
	R. Abílio Corrêa de Mello,689
	Cordeiros
	88311-235

	92
	CEI Profª Maria do Carmo Espíndola
	R. Ver. José Carlos Mendonça, s/n
	Carvalho
	88307-580

	93
	CEI Profª Márcia Maria Augusto Nunes
	R. Marcos Antônio Muller, 67
	Espinheiros
	88317-504

	94
	CEI Profª Mauricélia André do Nascimento
	Av. Ministro Luiz Gallotti, 1695
	Cidade Nova
	88308-601

	95
	CEI Profª Onadir da Silva Tedéo
	R. Arnoldo Corrêa de Mello, 387
	Cidade Nova
	88308-180

	96
	CEI Profª Rosana Aparecida de Souza
	R. Felipe Reiser, 650
	São João
	88304-360

	97
	CEI Profª Rosemary Klock
	R. Aníbal César, 185
	São Judas
	88303-510

	98
	CEI Profº Manoel Ferreira de Miranda
	R. Orlandina Amália Pires, 245
	Murta
	88311-335

	99
	CEI Regiane Mara da Luz da Silva
	R. Antero Chaves, 375
	Dom Bosco
	88307-130

	100
	CEI Rosete Palmeira Silva
	R. Expedicionário Marquetti, 120
	Fazenda
	88301-620

	101
	CEI Rosinha de Souza
	R. Profº Cosme Buzarello, 241
	Cordeiros
	88311-220

	102
	CEI Sagrada Família
	R. Pedro Luiz da Silva, 20
	Fazendinha
	88306-055

	103
	CEI Tancredo Neves
	R. Rui Vieira, 423
	São Vicente
	88309-220

	104
	CEI Valdemir de Souza
	R. Selso Duarte Moreira, 1520
	Cordeiros
	88310-661

	105
	CEI Ver. Heluiz A. M. Gonzaga
	Av. José Eugênio Müller, 130
	São João
	88304-056

	106
	CEI Ver. Luiz Gonzaga Agostinho
	R. Alberto Werner, 50
	Vila Operária
	88303-160

	107
	CEI Ver. Otávio Cesário Pereira
	R. José Luiz Marcelino, 1162
	Murta
	88311-334

	108
	CEDIN Ângela Dalçóquio de Souza
	R. Nelson Augusto Silva Schiefler, 175
	Imaruí
	88305-590

	109
	CEDIN Dilzelena Márcia Teixeira
	R. Alfredo Kleis, 116
	São Vicente
	88309-285

	110
	CEDIN Emílio Gazaniga Junior
	R. Das Hortênsias, 184
	Cidade Nova
	88308-080

	111
	CEDIN Jacy Dias Ramos
	R. Laudelina Dionísio, 420
	Cordeiros
	88310-300

	112
	CEDIN Lucy Canziani
	R. Pedro Joaquim Vieira, 337
	São Judas
	88303-460

	113
	CEDIN Napoleão de Souza
	R. Singapura, 250
	São Vicente
	88309-677

	114
	CEDIN Verde Vale
	R. Osvaldo Bertemes, 10
	Fazenda
	88306-018

	115
	CEMESPI
	R. José Pereira Liberato, 1398
	São João
	88304-400

	116
	Banda Filarmônica de Itajaí
	R. Estefano José Vanolli, 941
	São Vicente
	88309-201


	Alan Roger Schnaider
Diretor DAE
	Profª MSc.Elisete Furtado Cardoso
Secretária Municipal de Educação


ANEXO 2
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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ANEXO 3
MODELO DE DECLARAÇÃO DO MENOR 

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2020

___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal)
ANEXO 4 – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ____/2020
Processo Administrativo nº 2520103/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E FORNECEDORES INDIVIDUAIS (FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM GRUPO; GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO; GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE DAP JURÍDICA), VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR ITEM PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM O PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E _____________________________________.
Aos xxxxxxxxxx dias do mês de xxxxxxxxx do ano de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, inscrito no CNPJ n° 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado neste ato por seus Secretários infra-assinados e a _________________________, estabelecida na cidade de ______________, na Rua __________________, Bairro ___________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, telefone ____________, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, através de seu representante legal Sr. _______________, inscrito no CPF sob nº ____________________, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, o qual obedecerá as condições expressas no art. 14, §1º da Lei 11.947/2009, Resolução 26/2013 e 04/2015, e as disposições das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - CONTRATAÇÃO DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E FORNECEDORES INDIVIDUAIS (FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM GRUPO; GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO; GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE DAP JURÍDICA), VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR ITEM PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM O PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

2.1 - O prazo para execução dos serviços será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.  
2.2 - O prazo para entrega dos produtos será conforme solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria de Educação;

2.3 – O contratado deverá entregar os produtos diretamente nas Unidades de Ensino, conforme lista de endereços constante no Termo de Referência, duas vezes por semana (terças e quintas feiras), seguindo solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação em plenas condições de consumo, sem avarias, assim como incumbe à Contratada disponibilizar mão-de-obra para entrega dos produtos ao local a ser depositado;

2.4 - O recebimento do produto no local designado será feito por servidor ou comissão constituída para este fim e obedecerá, além das condições estabelecidas neste Edital e aos seguintes trâmites:

2.4.1. O contratado dirigir-se-á ao local da entrega munido de romaneio contendo a relação dos produtos e quantitativos que deverá ser entregue ao Diretor (a) ou servidor designado por este, responsável pelo recebimento dos produtos em cada unidade escolar, para verificação de especificação e quantidades, que deve ser assinado e carimbado pelo mesmo;

2.4.2 A comissão/servidor, de posse dos documentos apresentados pelo credenciado, receberá o produto provisoriamente para verificação de especificação, quantidade, prazos e outros pertinentes; 

2.4.3. Encontrando qualquer irregularidade, fixará prazo para correção pelo credenciado;

2.4.4. Aprovando, receberá definitivamente, mediante atesto aposto na Nota Fiscal respectiva;

2.4.5 Os produtos deverão corresponder às especificações listadas no Termo de Referência;

2.4.6. Caso os produtos apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões determinados, a Unidade de Ensino o devolverá; 

2.4.7. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;

2.4.8. Tal prazo poderá ser dilatado a critério da Administração, após análise da justificativa apresentada pelo credenciado;

2.5. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos no Chamamento Público de compra, podendo ser alterado quando ocorrer a necessidade de substituição de produtos, mediante aceite do contratante e devida comprovação dos preços de referência;

2.6. Não serão aceitos produtos que apresentarem sinais de danificação. O produto deverá ser trocado em 24 horas, se estiver em desacordo com essas solicitações.

2.7. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Contratada deverá considerar todos os insumos exigidos no Chamamento Público 005/2020, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto;

2.8. O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO

3.1 - O valor do contrato a ser celebrado com cada Grupo Formal corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por cooperado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.

3.2 - Para a definição dos preços deverão ser considerados os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, conforme preceitua o art. 23 da Resolução n. 38/2009 do FNDE.

3.3 - Os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preço da Agricultura Familiar (PGPAF), conforme art. 23, parágrafo 6 da Resolução n. 38 do FNDE.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas oriundas do presente processo serão cobertas pelas dotações orçamentárias 103, 105 e 107 da Secretaria de Educação. 
CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO

5.1 - Cabe ao Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados, através dos servidores designados: Débora Machado Salerno – Supervisora de Assistência ao Educando; Rafael Luiz Pinto – Controlador Geral do Município; e Valmir Martini Júnior – Assessor Executivo da Procuradoria Geral. 
5.2 - O fornecedor declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município.

5.3 - A existência e atuação da fiscalização do Município, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas do fornecedor, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.
Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados.

6.2.
Os itens deverão ser fornecidos no prazo máximo de 07 (sete) dias, após a expedição da Autorização de Empenho pela Secretaria Municipal de Educação.

6.3.
Entregar os gêneros de acordo com as especificações.

6.4.
Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de Educação.

6.5.
Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração, devendo efetuar a substituição sempre que necessário.

6.6.
Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros, tendo como agente o Contratado, na pessoa de preposto ou estranhos.

6.7.
Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação necessária.

6.8.
Os entregadores da contratada deverão obrigatoriamente estar com uniformes limpos, identificados e com cabelos presos e protegidos.

6.9.
Ao entregar o produto, o Contratado deverá descarregá-lo até o interior do local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega.

6.10.
O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue.

6.11.
No caso de o fornecedor contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos será imprescindível que este cumpra com os procedimentos normativos do Edital.

6.12.
O acondicionamento e transporte do produto deverá ser feito dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura.

6.13.
As entregas deverão acontecer duas vezes por semana (especificamente às terças e sextas feiras) de acordo com a solicitação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação - SME. O calendário de entrega poderá ser alterado em decorrência das necessidades da SME.

6.14.
A quantidade do produto fornecido pela contratada será solicitado pela contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias.

6.15.
Ter conhecimento e acatar que novas unidades escolares poderão ser incluídas ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de Educação.

6.16.
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

6.17.
Fica vedado ao fornecedor a troca e/ou substituição do produto cotado sem a autorização do fiscal do contrato.

6.18.
A Contratada não poderá cobrar da contratante adicionais de despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

6.19.
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

6.20.
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Contratante.

6.21.
Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

6.22.
O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

6.23.
Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

6.24.
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Termo de Referência, no que for pertinente à Contratada.

6.25.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.

6.26.
Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

6.27.
Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 Fica reservado à contratante, o direito de avaliar a qualidade dos produtos a cada entrega, podendo rejeitar no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com o descrito no Termo de Referência;

7.2 Cabe à contratante a fiscalização e a observância aos prazos contratuais;

7.3 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, a contratante tomará as providências legais e contratuais cabíveis, aplicando as penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores;

7.4 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado;

7.5 O valor do contrato a ser celebrado com o Contratado corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por associado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 meses, a contar da data de apresentação da proposta. Após esse período o reajuste será calculado de acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. As partes contratantes sujeitam-se a multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, devidamente atualizado, quando ocorrer o descumprimento a qualquer das cláusulas pactuadas.

  CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO CONTRATUAL

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí – SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Aos casos omissos, prevalece o disposto em legislação vigente. E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

ITAJAÍ, XX DE XXXXXXX DE 2020
ELISETE FURTADO CARDOSO                                                                                              CONTRATADA 
Secretária Municipal de Educação                                                                  
JEAN CARLOS SESTREM                                                                     ERICO LAURENTINO SOBRINHO

Secretário Municipal de Governo                                                      Secretário Municipal da Fazenda
Testemunhas: 1)_____________________                                                              2)____________________​​​​​​_ 
Secretaria Municipal de Governo
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